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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Registro de preços para aquisição de brinquedo Inflável 4m x 4m com motor para as unidades do Sesc 
em Minas.  

2. JUSTIFICATIVA  

A aquisição do brinquedo inflável de 4m x 4m pelo Sesc em Minas visa diversificar as atividades de lazer, 

atrair mais público, oferecer flexibilidade e mobilidade nas ações itinerantes, garantir segurança e 

entretenimento, e aumentar a satisfação dos clientes. Essa medida estratégica fortalece as ações de 

lazer e recreação, contribuindo para a missão de proporcionar bem-estar e qualidade de vida aos 

trabalhadores do comércio e seus dependentes. 

A licitação, por meio de Ata de Registro de Preços, se mostra a mais adequada para a aquisição tratada 

neste termo, tendo em vista que o Sesc em Minas tem expandido suas unidades operacionais nos 

últimos anos e continuará a fazê-lo nos próximos, sendo coerente com o modal. 

O quantitativo foi elaborado por meio de consulta às Unidades Operacionais em funcionamento. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Os descritivos técnicos, especificações e quantitativos constam no Anexo II. 

3.2. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso. 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de Entrega: 40 (quarenta) dias corridos.  

4.2. O prazo de entrega será contado a partir da data de envio do Pedido de Compra. A Contratada 

deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Edital.  

4.3. Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação de até 36 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da Resolução 

do Sesc nº1.593/2024 e alterações posteriores. 
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4.4. Os quantitativos inicialmente registrados serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

5. LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão ser entregues nos endereços informados abaixo: 

 

• Sesc Almenara - R. Dr. Sábino Silva 142, Tereza Cristina – Almenara/MG, CEP: 39900-000 
 

• Sesc Araxá - Rua Dr. Edmar Cunha, 150, Santa Terezinha - Araxá/MG, CEP 38183-296. 
 

• Sesc Carlos Prates - Rua Teófilo Otoni, 433, Carlos Prates - Belo Horizonte/MG, CEP 30710-570.  
 

• Sesc Contagem - Rua Padre José Maria De Man, 805, Novo Riacho - Contagem/MG, CEP 32285-
180.  
 

• Sesc Floresta - Rua Pouso Alegre, 1647, Floresta - Belo Horizonte/Minas Gerais, CEP 31015-065.  
 

• Sesc Governador Valadares - Avenida Veneza, 877, Grã-Duquesa - Governador Valadares/MG, CEP 
35057-730.  
 

• Sesc Juiz de Fora - Av. Barão do Rio Branco, 3.090, Centro - Juiz de Fora/MG, CEP 36016-903. 
 

• Sesc Lavras - Rua Misseno de Pádua, 831, Centro – Lavras/MG, CEP 37200-000.  
 

• Sesc Montes Claros - Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1124, Centro - Montes Claros/MG, CEP 
39400-215. 
 

• Sesc Ouro Preto - Rodovia dos Inconfidentes, km 88 - Tripuí, Ouro Preto – MG, CEP 35400-000. 
 

• Sesc Palladium - Av. Augusto de Lima, 420 - Centro, Belo Horizonte – MG, CEP 30160-041. 
 

• Sesc Paracatu - Rua Euridamas Avelino Barros, 347, Lavrado - Paracatu/MG, CEP 38600-970. 
 

• Sesc Patos de Minas - Rua Major Gote, 1.411, Centro - Patos de Minas/Minas Gerais, CEP  
 

• Sesc Poços de Caldas - Rua Paraná, 229, Centro - Poços de Caldas/MG, CEP 37701-043. 
 

• Sesc Pouso Alegre - Avenida Vincente Simões, 152, Centro - Pouso Alegre/Minas Gerais, CEP 37550-
000 
 

• Sesc Santa Quitéria - Rua Santa Quitéria, 566, Carlos Prates - Belo Horizonte/MG, CEP 30710-460. 
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• Sesc Santa Luzia - Rua Ana Batista da Cruz, 3505, Belo Vale, Santa Luzia/MG, CEP 33110-580. 
 

• Sesc Sete Lagoas - Rua Francisco Vicente, 23, Papavento - Sete Lagoas/Minas Gerais, CEP 35700-
475. 
 

• Sesc Tupinambás - Rua dos Tupinambás, 908 - Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30120-070. 
 

• Sesc Uberaba – Rua Ricardo Misson, 411, Fabricio - Uberaba/Minas Gerais, CEP 38065-200. 
 

• Sesc Uberlândia - Rua Benjamim Constant, 844, Aparecida - Uberlândia/Minas Gerais, CEP 38400-
678. 
 

• Sesc Venda Nova - Rua Dr. José Felix Martins, 1.246, Mantiqueira - Belo Horizonte/MG, CEP 31655-
700. 
 

• Sesc Unidades Móveis – Rua Viana do Castelo, 442, São Francisco – Belo Horizonte/MG, CEP 32280-
620. 
 

• Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 180, Bairro Letícia - Belo 
Horizonte/MG, CEP 31640-060 
 
 

5.2. No contexto da inauguração de novas Unidades do Sesc em Minas Gerais, a parte contratada 

assume a responsabilidade integral pela execução da entrega dos itens na nova Unidade especificada pela 

parte contratante. Essa entrega será realizada de acordo com os termos e condições previamente 

acordados entre ambas as partes, garantindo assim um fluxo eficiente e organizado do fornecimento dos 

equipamentos essenciais para o pleno funcionamento da nova unidade do Sesc. 

5.3. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

5.4. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o contratado 

poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados neste Termo de 

Referência. 

5.5. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do Pedido de Compra e do 

presente Termo de Referência.  
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5.6. A Contratada se responsabiliza, no ato da entrega, em descarregar e alocar os itens no local 

indicado por funcionário do Sesc em Minas.  

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues 

com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em 

até   10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada 

para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do 

recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço.  

7.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de serviço. 

Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

7.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir: 
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• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente.   

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

8. GARANTIA 

8.1.  Garantia mínima de 90 (noventa) dias para todos os lotes. 

8.2. É obrigação da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto.   

9. REAJUSTES  

9.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 

tendo como limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, ou 

outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da 

apresentação da proposta ou do último reajuste. 

9.2. Os reajustes mencionados serão concedidos desde que seja pleiteado formalmente pela 

Contratada, mediante apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preço e documentação 

correlatada, e será analisado e aprovado pelo Contratante. Essa solicitação deverá ser escrita e 

protocolada junto ao Contratante.  

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A subcontratação poderá ser realizada pela Contratada apenas para o serviço de 

transporte dos produtos. 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Menor preço por item. 

12. PENALIDADES 

12.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na Ata de Registro de Preços. 
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13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria ou empresa 

contratada.  

13.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas Gerais. 

14. GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Marcelo Rochael de Melo Lima – Gerência de Lazer.  

  

 

____________________________________ 

Gestor do Contrato 

 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊRNCIA  

15.1. Rute Alves Moreira – Analista Administrativo  

 

 

____________________________________ 

                                                      Fiscal Administrativo do Contrato  

 

16. RESPONSÁVEL PELA PARTE TÉCNICA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1. Paulo Alberto Moreira – Analista de Esporte e Lazer  

 

____________________________________ 

                                                               Fiscal Técnico do Contrato  

 


